
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO .
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÃMPUS LAGES

RESOLUÇÃO CCL N" 38, DE (I') DE NOVEMBRO DIC Zillú

Instituir a responsabilidade da (TGP (lu
'ãmpus quanto :; euhranç: de certidão
negativa de bens palrimuniais

O PRIiSIDIãN'I'lã DO COLEGIADO DO ('ÁMI'IES [AGI-ls IIºSC. no llsu das
atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do chimenlu Interno da Câmpus Lages.
apl'mr'acio por meio da Resolução 7780! “("S.

RESO] .VI'Í:

lnsliluii' a responsabilidade da (”(H) do câmpus quanto a cobrança de eeriidãn
negativa de bens palrimoniaís nos processos de: Remoção. Rcdistrilmiçãu. Iixunemção.
Demissão. Awsemadaria. Posse em outro cargo inaeumulável. Alixslamenln para l:.xereíeia
Lie Mandato Eletivo. Afastamento para listado na Missão no Exterior. Al'aslamenin para
ªarlieipaçãe em Programa de Pós-Graduação S'a'r'cm Sensu na Pais. () mmleiu de CUI'liLiãO
negativa de bens patrimoniais. segue anexo a esta resolução.
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INSTITUTO F'EDEFML CAMPUS LÁGES

CERTIDÃO NEGATIVA DE BENS PATRIMONIAIS

O responsável pelo setor de Patrimônio abaixo identificado, do INSTITUTO FEDERAL. DE
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA » Câmpus LAGES,
deciara para os devidos fins que o(a) Servidor(a)

matricula SIAPE
, não apresenta itens patrimoniais sob sua responsabilidade

Lages. ?

Diogo Amariido da Conceição
Coordenador de Compras e Materiais
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